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REeUEzuMENTo x" J Si , DE 2022.
Proponente: Comissão de Saúde e Assistência Social)

tíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

REQUEREMOS, nos teÍmos que Íegem o art. 64, XI do Regimento Interno, seja
encaminhado expediente ao Senhor N{iroslau Bailak, Secretário Municipal de Saúde de
Cascavel, solicitando rnformações aceica da Lei Murucipal n" 6.961., de 15 de março, de 2019,
que "Institui a car.teta de saúde parâ pessoas com deficiência no município de Cascavel, e dá
outÍas providências".

L. Informe se houve a regulamentação da presente Lei. Em caso positivo encaminhe
cópia do documento administrativo de regulamentação.

2. Quantas cartefuas de saúde fotam emitidas desde a edição da Lei?
3. Em caso de resposta positiva ao questionamento antetior, descreva o fluxo adotado

pela Sectetaria, no que tange esse pÍocesso de concessão das carteiras.
4. A sectetaria possú o levantamento da rrJração do número das pessoas com deficiência

no município de Cascavel. Em caso positivo informe essa relação separada por deficiência.
5. Informe a dotaçào orcamentária destinada a confecção das cartefuinhas.
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O pÍesente requerimento tem pot escopo buscat informações aceÍca da
regulamentaçàoLetMunicipal n" 6.961, de 15 de maÍço,de201.9,que "Institui acarteuade saúde para
pessoas com deficiência no murucípio de Cascavel, e dâ outÍas providências", de modo a veriÍtçar
como a Secretaria de Saúde vem executando a aplicação da presente Lei.

As informações aqü requeddas se toÍÍram necessárias, à medida que norteiam essâ

Comissão na realtzação do seu trabalho e tomada de providências na concretização de políticas
públicas voltadas a essa categoria.
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